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OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N" OO3/2025

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS.IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decrettr

estadual n'. 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela portaria normatira
SEMA/IPAAM n" I 2 de 20 janeiro 201 7. concede a outorga de direito de uso de recurso hídricrr

INTEREssADo: Auto Posto üastor Ltda.

f,NDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcr.l: Av. CaJnapuã, no 2095, Cidade Nova, Manaus-AM.

GNPJ/GPF: 02.569.360/000í-34 lirscntÇÃo EsuourL:

Foxe: (92) 3636-5950 PRocESsoNo: 2771212024-09

E - MArL: admempresarialx@gmail.com

ArrvrDADE: Captação de Agua Subterrânea por Poço Tubular

Con orÇÕrs DE Uso E INTERVENÇÃo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Camapuã, no 2095, Cidade Nova, Poço 01, nas
coordenadas geográfic€ls: 03"01'57,774" S e 59"56'55,398" W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento em Comércio e Serviços

DArA DE pERFURAÇÃo Do poço: 09/06/1998 PRoFUNDTDADE: 49,4'l metros

AeuiFERo: Alter do Chão

FoRMAÇÂo: Alter do Châo.

srrrrAÇÀo Do poÇo: Bombeando vAzÀo Df, BoMBEAMf,NTo (nt3/r;: 4,47 m3/h

Prníooo or BoMBEAMENTo: 02 horaídia;.30 dias/mês; í 2 meses/ano.

PRAzo DE VALTDADE DEsrÂ ouroncl: 05 Axos

. A oulorga de direito de uso de recuísod hidricos e o alo administrativo mediarte o qual o poder públ ico oulorSnntc ( L n,i]o.

estado ou Distrito FedeÍâl) fâculta ao outorgado (requerente) o direito de uso dos íccursos hidricos. por tempo detcruli ado
. Estc ato adminislrativo conlém em seu verso 0E obrigaçôas do outorgrdo.
. A outorga de direito de uso de recuÍsos hidricos nào substitui o licenciamento ambienlal da atividadc
. A cohrança pelo uso de recursos hidricos será realizâda após a Íi\ação de valores de acordo conl Aí 25 rla l.ei Estatlual

1.167 de 27108/2007 com base no Plano Estadual de Recursos Hidícos.
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www.ipaam.am.gov.br
twúter.cpm/lpasmAMl
insta gÍam.com/@ipaamam

f acêbook.com/@ipaamAM
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OBRIGAÇOES DO OUTORGADO N" 003/2025

A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado. devendo a cópia ser

encaminhado a este IPAAM.
Esta outorga está sendo concedida com base nas informações. que constam no
processo n" 27 7 12 12024-09.
As condições de outorga avençâÍlas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas. sem
que caiba indenização a qualquer titulo, alem das situações previstas na legislação
peÍinente.

Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporÍiria, deverá ser objeto de outro requerimento. a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento:
O outopgado respondera civil, penal e administrativamente por danos causados à vida.
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.
A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislaçâo Federal. Estadual ou Municipal.
O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.
O interessado deve apresentar as análises fisíco-químicas e bacteriológicas da água.

coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM. com
no mínimo os parâmetros eslabelecidos na Resolução 00112016 do CERH.
semestralmente.
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